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Ementa:

O TCU determinou a um Ministério que, nas proximas licitacbes do tipo técnica e
preco realizadas pelo 6rgdo, apresentasse no processo licitatério a motivacao para
a definicdo dos pesos da nota técnica e dos precos, em obediéncia ao principio da
motivagdao dos atos administrativos norteados pelos arts. 20 e 50 da Lei n©
9.784/1999; bem como que adotasse férmula para o calculo de notas de pregos
que atribuisse maior nota a proposta de menor prego, em atencdo ao principio da
economicidade e ao objetivo do procedimento licitatério, conforme art. 3° da Lei n®
8666/1993 (alinea "b", item 1.1, TC-024.343/2006-9, Acérdao n° 2.700/2007-
TCU-12 Camara).



http://www.previdencia.gov.br/

